
Santo André, 03 de março de 2021.
 

De: Diretoria de Apoio Legislativo 
Para: Assistente Jurídico Legislativo - 01 
 
Referência: 
Processo nº 978/2021 
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 25/2021 
 
Autoria: Ver. Eduardo Leite
 
Ementa: PROJETO DE LEI CM Nº 25/2021 que assegura o direito ao cômputo do tempo de
serviço para todos os fins, inclusive para obtenção de vantagens por tempo de serviço como
quinquênio, sexta-parte e licença-prêmio, durante a vigência do Programa Federativo de
Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Distribuição aos Assistentes Jurídicos  
 
Ação realizada: Distribuído  
 
Descrição:
 
À Assistente Jurídico-Legislativa, Dra. Ana Paula Cristofi, para análise e manifestação
jurídica acerca da propositura. Atenciosamente,
 
Próxima Fase: Emissão de Parecer Prévio
 
  
 

Rafael Barrios de Mello 
Técnico Legislativo 

 
Ivan Antonio Barbosa 

Diretor de Apoio Legislativo 
 

Autenticar documento em http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100300032003700330033003A005400, Documento assinado digitalmente 
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